
Representantes da Congregação FAUFBA – SETEMBRO de 2024 

 

Fabio Macedo Velame Diretor fmvelame@ufba.br Fev 2024 – Fev 2027 

Juliana Cardoso Nery Vice -Diretora jnery@ufba.br  Fev 2024-Fev 2027 

Eduardo Rocha 

Daniel Marostegan 

Titular  CAPEX  

Suplente CAPEX 

eduardolima@ufba.br 
dcarneiro@ufba.br 

Out 2023 – Out 2025 

Roberio do Nacimento Coêlho 

Marcos Queiroz 

Titular CAE  

Suplente CAE 

roberio.coelho@ufba.br 
marcos18queiroz@yahoo.com.br  

Ago 2023 – Ago 2025 

Marcus Vinícius Bernardo 

Mayara Mychella Sena Araújo  

Coordenador do Colegiado de 

Graduação 

Vice-Coordenadora 

marcus.bernardo@ufba.br 
mmaraujo1@ufba.br 

 

Maio 2024 – maio 2026 

Ariadne Moraes Silva 

Rodrigo Espinha Baeta 

Coordenadora do PPGAU 

Vice-Coordenador do PPGAU 

joseespinoza@ufba.br 
rbaeta@ufba 

Mar 2023 - Mar 2025 

Larissa Corrêa Acatauassú Santos 

Mariely Santana 

Coordenadora do MP-CECRE 

Vice-Coordenadora 

larissa.santos@ufba.br 
mariely.santana@gmail.com 

Mar 2023 – Mar 2025 

Daniel Marostegan E Carneiro 

João Mauricio Santana Ramos 

Coordenador da RAU+E 

Vice-Coordenador da RAU+E  

dcarneiro@ufba.br  
ramosjms@ufba.br 

Nov 2022 – Nov 2024 

Luciana Guerra Santos Mota 

Jailson César Borges 

Coordenadora do Núcleo de 

Expressão Gráfica 

Vice-Coordenador 

luciana.guerra@ufba.br 
jailson.cesar@ufba.br 

Fev 2023 – Fev 2025 
Julho 2024 – Julho - 2026 

Thais Troncon Rosa 

Eduardo Rocha 

Coordenadora do Núcleo de 

Teoria e História 

Vice-Coordenador 

thais.troncon@ufba.br 
eduardolima@ufba.br 

Out 2022 – Out 2024 
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José Antônio Ribeiro Lima 

Rodrigo Sheeren 

Coordenador do Núcleo de 

Tecnologia 

Vice-Coordenador 

josearl@ufba.br 
rodrigoscheeren@ufba.br 

  

Aline Maria Costa Barroso 

Mayara Mychella Sena Araújo  

Representante Docente 

Suplente 

aline.barroso@ufba.br 

mmaraujo1@ufba.br 

Mai 2023 – Mai 2025 

Patricia Marins Farias  

Gabriela Gusmão Sampaio 

Representante Docente 

Suplente 

pmffarias@ufba.br 
gabrielags@ufba.br 

Dez 2022 – Dez 2024 

Rodrigo Scheeren 

Marcus V. Bernardo 

Representante Docente 

Suplente 

 rodrigoscheeren@ufba.br 
 marcus.bernardo@ufba.br 

Dez 2022 – Dez 2024 

Lucianne Fialho Batista 

Ana Paula Carvalho Pereira 

Representante Docente 

Suplente 

lufialho@ufba.br  
pereira.paula@ufba.br 

Nov 2023 - Nov 2025 

Joida Souza dos Santos 

Leilane Alves de Argolo                                               

Representante Técnico 

Administrativo  

Suplente               

jodai@ufba.br            
leilane.argolo@ufba.br 

Jun 2023 – Jun 2025 

Luciano Mandú 

Jadi Ventin 

Representante Discente 

Suplente 

lmq.mandu@gmail.com 
ventinjadi@gmail.com 

Mai 2023 - Mai 2024 

Lucas Santana Representante Discente lucasefsant@gmail.com Mai 2023 - Mai 2024  

Isabela Fernanda Ituassu Representante Discente/ 

Suplente (CECRE) 

 I  isabelaituassu@hotmail.com 
 

    Nov 2022 – Nov 2023 

Celso Almeida Cunha Representante Discente/ 

Suplente (PPGAU) 

    celsoascunha@gmail.com     Nov 2022- Nov 2023  
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COMPOSIÇÃO DA CONGREGAÇÃO DA FAUFBA, CONFORME REGIMENTO E DELIBERAÇÃO DA CONGREGAÇÃO EM 02/10/2020, 

RECOMENDANDO-SE QUE DUAS DAS QUATRO REPRESENTAÇÕES DISCENTES INDICADAS PELO DEA ESTEJAM LIGADAS AO CECRE e 

PPGAU. RAU+E, COMO CURSO LATO-SENSU, NÃO DEVE INDICAR REPRESENTAÇÕES DISCENTES. 

 

 

Diretor  1 

Vice-Diretor 1 

Representantes CAE e CAPEX 2 

Coordenadores de Colegiados (D, N, PPGAU, CECRE, RAU+E) 5 

Coordenadores Núcleos 3 

Corpo Docente – 5% (100 vagas) 5 

Corpo Técnico – 5% (27 técnicos) 1 

Total de membros não discentes 18 

Discentes - graduação e pós-graduação 
1 estudante para cada 4 membros não discentes, desprezada a fração 
resultante. Art. 9º do Regimento Geral da UFBA 

18/4 = 4,5 
4 

 

 

 


